
MINUTAMINUTAMINUTAMINUTA

   

    EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2024

O  MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ,  Estado  do  Espírito  Santo,  através  da  Comissão  Permanente  de
Licitação, designada pela Portaria n° 20.269 de 16/07/2024, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, a se processar de forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme autorização contida no processo nº 28.434/2024 da
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura (SEMOB), objetivando a Contratação de Empresa
Especializada para Implantação de Iluminação Pública em diversos Campos de Futebol, neste
Município  de Aracruz-ES,  na  forma de  execução  indireta,  sob  regime de empreitada por  preço
unitário.  O  procedimento  licitatório  será  regido  pela  Lei  nº  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  Lei
Complementar nº 123/2006 com as alterações que lhe sucederam, Decreto Municipal nº 43.364/2023
e  demais  regulamentações  a  nível  municipal  (através  do  link:
http://transparencia.aracruz.es.gov.br/PrestacaoDeContas.aspx?c=5270),  bem  como  demais
legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos,
que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, independentemente de transcrição.

ID CIDADES/TCES: 2024.009E0600014.01.0002

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/10/2024
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/10/2024 as 08:30h
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/10/2024 as 09:00h
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 29/10/2024 as 09:00h
Local: NA PLATAFORMA BLL – http://bll.org.br

As obras previstas neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de
acordo  com  as  especificações  e  quantitativos  estimados,  constantes  dos  documentos  a  seguir
mencionados,  independente de suas transcrições  totais  ou parciais,  e deverão ser rigorosamente
obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas:

a) Projeto Básico/termo de referencia – anexo ao processo 
b) Projetos Executivos – anexo ao processo
c) Planilha orçamentária referencial - anexa do processo
d) Cronograma físico-financeiro – anexo ao processo
e) Memorial de Cálculo – anexo ao processo  
f) Composições – anexo ao processo

1. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:

1.1. O Edital e os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital
a  serem  retirados  no  sistema  “BLL”,  provido  pela  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  –  BLL
(http://bll.org.br/ ), bem como no endereço http://www.pma.es.gov.br/licitacoes/  .

1.2.  Somente a Comissão Permanente de Licitação da CPL/SEMSU, devidamente instituída, está
autorizada a prestar, oficialmente, informações ou esclarecimentos a respeito desta licitação. As
eventuais informações de outras fontes não deverão ser consideradas como oficiais.

2. OBJETO

2.1.  A  presente  Concorrência  tem  por  objeto  a  Contratação  de  Empresa  Especializada  para
Implantação  de  Iluminação  Pública  em  diversos  Campos  de  Futebol,  neste  Município  de
Aracruz-ES, mediante condições constantes deste Edital e seus anexos.

2.2. A Contratada se obrigará a executar o Objeto Contratado, empregando exclusivamente materiais
de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente aos Normas e Especificações Técnicas.
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3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA 

3.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob forma de EXECUÇÃO INDIRETA,  regime
de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da Lei 14.133/2021,
uma vez que o pagamento ocorrerá com base no quantitativo realizado de cada item aferido pela
fiscalização 

3.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL.

3.3. O modo de disputa será ABERTO.

4. VALOR ESTIMADO

4.1.  O  valor  máximo  estimado  para  a  execução  dos  serviços  acima  mencionados  é  de R$
2.747.633,44  (Dois  milhões,  setecentos  e  quarenta  e  sete  mil,  seiscentos  e  trinta  e  três  reais  e
quarenta e quatro centavos).

4.2. O Município de Aracruz pagará à contratada pela execução dos serviços os preços estabelecidos
nas planilhas orçamentárias apresentadas pela vencedora desta licitação.

4.3.  Nenhum preço proposto poderá ultrapassar o valor do preço unitário e global da planilha
orçamentária anexa ao presente edital.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1.  As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  correrão  à  conta  da  dotação  orçamentária  na
classificação abaixo:

Órgão: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Unidade: 1 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Atividade: 15.451.0036.1.0121 - Extensão de Rede de Iluminação Pública
Código Reduzido: 827
Elemento: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
Vínculo: 2.751.0000.0000 – Superávit de COSIP

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1.  Não  serão  conhecidas  às  impugnações,  solicitações  de  esclarecimento  e  os  recursos
apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pelo proponente.

6.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública qualquer pessoa interessada
poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este edital.

6.3.  A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico,  em campo próprio do
Sistema  BLL  no  endereço  eletrônico  http://bll.org.br/,  ou  pelo  e-mail  e-mail:
licitacao@aracruz.es.gov.br, podendo ser anexados documentos digitalizados em formato “pdf”.

6.4. A Comissão Especial de Contratação, por meio do Agente de Contratação da referida Comissão,
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, e poderá requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.

6.5. As impugnações não possuirão efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional
que deverá ser motivada pelo agente de contratação nos autos do processo de licitação. 

6.6.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações  serão  divulgadas  em  sítio
eletrônico oficial do Município e no sistema, dentro do prazo estabelecido no subitem 6.4 e vincularão
os participantes e a Administração.
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6.7.  Acolhida a impugnação contra o edital de licitação,  será definida e publicada nova data para
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de
propostas.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que
atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de
chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que
satisfaçam as condições deste Edital. 

7.2. Estão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem
em uma ou mais das situações a seguir:

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

7.2.2. Estrangeiros  que  não tenham representação  legal  no Brasil  com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;

7.2.4. Consórcio ou grupo de firmas ou qualquer outra modalidade de interdependência entre firmas
licitantes,  já que não se trata  de obra de grande vulto,  tampouco inexiste qualquer  complexidade
técnica, o que acaba por permitir a participação de um maior número de interessados.

7.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

7.2.6. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2.7. Organizações  da Sociedade Civil  de Interesse Público  -  OSCIP,  atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

72.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº
05/2017);

7.2.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 2017.

7.4. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da
Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas
no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

7.5.  As empresas  participantes  deverão  ter  pleno conhecimento dos  elementos  constantes  desta
licitação,  notadamente  das  condições  gerais  e  particulares  de  seu  objeto,  não  podendo  invocar
qualquer  desconhecimento  como  elemento  impeditivo  da  formulação  da  proposta  e  do  integral
cumprimento do Contrato.

7.6. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, a não ser como
ouvinte.

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1.  Os  interessados  em  participar  desta  Concorrência  deverão  credenciar-se,  previamente,  no
sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, por meio do sítio http://bll.org.br/.



MINUTAMINUTAMINUTAMINUTA

8.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação
e  senha  pessoal,  obtidas  junto  ao  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  –  BLL  no  endereço  eletrônico
http://bll.org.br/cadastro/,  onde  também  deverão  informar-se  a  respeito  do  seu  funcionamento  e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

8.3.  Os interessados em se credenciar  na plataforma BLL poderão obter maiores  informações na
página  https://bllcompras.com/, podendo sanar eventuais  dúvidas pela  central de atendimentos da
Plataforma ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8.4.  O licitante  será responsável por  todas  as transações  que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer
transação  por  ele  efetuada diretamente,  ou  por  seu representante,  não cabendo ao provedor  do
sistema ou à Prefeitura Municipal de Aracruz/ES responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.6.  O credenciamento junto  à  plataforma BLL  implica  a  responsabilidade  do  licitante  ou  de  seu
representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das  transações
inerentes a esta licitação.

8.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

8.8. A licitação será conduzida pela Comissão Especial de Contratação do Município de Aracruz/ES,
com apoio técnico e operacional da plataforma BLL, que atuará como provedor do sistema eletrônico
para esta licitação.

8.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME

9.1.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  Agente  de  Contratação,  mediante  a  inserção  e
monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: http://bll.org.br.

9.2.  A operacionalidade do  Sistema se fará por  meio  do Portal:  http://bll.org.br,  junto  ao qual  as
Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções
detalhadas para sua correta utilização.

9.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado junto ao http://bll.org.br, e subsequente encaminhamento
da  PROPOSTA,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  observados  data  e  horário
estabelecidos neste Edital.

9.4.  O  encaminhamento  da  PROPOSTA  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às
exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua
PROPOSTA  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

9.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.

9.6. Caberá ao licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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9.7.  Se ocorrer  a desconexão  do Agente  de Contratação ,  no decorrer  da etapa de lances,  e o
sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

9.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão do certame
Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados,
somente  após  comunicação  expressa  do  Agente  de  Contratação  aos  participantes,  através  de
mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL,
através do endereço  https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão, com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.

9.9. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato,  sob sua inteira responsabilidade,
providenciar sua conexão ao sistema eletrônico.

9.10. A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de Contratação,
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico: http://bll.org.br.

9.11.  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Agente  de  Contratação  e  os  Licitantes
ocorrerá  exclusivamente  mediante  troca de  mensagens,  via  Chat,  em campo próprio  do sistema
eletrônico.

9.11.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. Ressalta-se
que,  no  ambiente  eletrônico  da  sala  de  disputa,  a  permissão  para  envio  de  mensagem é  dada
somente ao Agente de Contratação.

9.12. Todas as referências de tempo no Edital,  no Aviso e durante a Sessão Pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame.

9.13.  O  Agente  de  Contratação  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,
motivadamente,  aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital.

9.14. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances.

9.15.  A  desclassificação  da  PROPOSTA  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema
eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes.

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

10.2. Após a divulgação do Edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, a proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, conforme critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário
estabelecidos para a abertura da sessão publica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação. 

10.3. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e
de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA. 

10.4.  O  licitante  deverá  consignar,  na  forma  expressa  no  sistema  eletrônico,  o  valor  global,  já
considerados inclusos todas as despesas necessárias à perfeita realização do objeto, representando
a compensação integral  para  a execução do mesmo,  cobrindo todos  os custos diretos,  indiretos,
encargos, impostos, lucros, administração e outros, considerando as especificações e composições
dos serviços definidas nas Planilhas orçamentárias e Projeto que integram este Edital, bem como as
normas  técnicas  vigentes,  abrangendo  todos  os  custos  de  mão-de-obra,  inclusive  folgadores,
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encargos  sociais,  materiais,  equipamentos,  transportes,  alimentação,  lucros,  encargos  fiscais  e
parafiscais,  despesas  diretas  e  indiretas,  bem como aquelas  indispensáveis  para  proporcionar  e
manter a higiene e segurança dos trabalhos.

10.5.  O licitante enquadrado  como microempresa ou empresa de pequeno porte  que atende  aos
requisitos do art. 3° da Lei  Complementar nº 123/2006 deverá informar essa condição em campo
próprio do sistema eletrônico, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

10.6. Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

10.7.  Até  a abertura  da  sessão,  o  Licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta  anteriormente
inseridos no sistema.

10.8.  Não será estabelecida,  nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.

10.9.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  melhor  classificado  somente  serão
disponibilizados para  avaliação  do Agente de  Contratações  e  para  acesso  público  após o
encerramento do envio de lances.

10.10. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente.

10.11.  Os documentos  complementares  à  proposta,  quando necessários  à  confirmação  daqueles
exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado
após o encerramento do envio  de lances  no prazo definido pelo  Agente de Contratações,  de no
mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado

10.12.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

10.12.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada
exigida,  no prazo máximo de 03 (três) dias  úteis,  contados  da data  da solicitação  do Agente  de
Contratações, via sistema.

10.13.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Agente  de
Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

10.14.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

11.1.  A proposta de preços deverá conter:

11.1.1. Carta de apresentação da proposta, preenchida de conformidade com o modelo constante no
ANEXO III, declarando expressamente que:

a) aceita todas as condições deste Edital; 

b) que no preço global estão incluídas todas as despesas necessárias à perfeita realização do objeto,
representando a compensação integral para a execução do mesmo, cobrindo todos os custos diretos,
indiretos,  encargos,  impostos,  lucros,  administração  e  outros,  considerando  as  especificações  e
composições dos serviços definidas nas Planilhas orçamentárias e Projeto que integram este Edital,
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bem como as  normas  técnicas  vigentes,  abrangendo  todos  os  custos  de  mão-de-obra,  inclusive
folgadores,  encargos  sociais,  materiais,  equipamentos,  transportes,  alimentação,  lucros,  encargos
fiscais  e  parafiscais,  despesas  diretas  e  indiretas,  bem  como  aquelas  indispensáveis  para
proporcionar e manter a higiene e segurança dos trabalhos. 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta
concorrência eletrônica. 

11.1.2. Preço unitário de cada item da planilha orçamentária e global, em algarismo, expresso em
moeda corrente  nacional  (real),  conforme Anexo XI  deste Edital,  em papel  timbrado  do Licitante,
obedecidos os limites de preços fixados no presente instrumento e observando as especificações
técnicas, Planilha orçamentária e demais condições previstas neste Edital e seus Anexos;

a)  Nos  preços  deverão  estar  incluído  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na
execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas,
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

b) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida; 

11.1.3. O licitante deverá apresentar junto com a proposta os preços unitários e detalhamento dos
encargos sociais e de BDI;

11.1.4. Cronograma físico-financeiro.

a) cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso
máximo por  período constante do Projeto  Básico,  bem como indicar  os serviços pertencentes  ao
caminho crítico da obra; 

11.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir  com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;

11.3.  Não se admitirá,  na proposta de preços,  custos identificados  mediante o uso da expressão
"verba" ou de unidades genéricas.

11.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

11.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência  de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

11.6. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente.

11.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não
comprometam o interesse público e da Administração.

11.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.9. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico,  assumindo  como firmes e verdadeiras  suas propostas,  assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

11.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e
seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

11.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame
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será  interpretada  como  não  existente  ou  já  incluída  no  preço,  não  podendo  o  Licitante  pleitear
acréscimo após a abertura da sessão pública.

11.12.  A proposta  da licitante  deverá considerar  a tributação que  efetivamente incidirá  durante  a
execução do contrato.

11.13 Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

11.15. O licitante que abandonar o certame, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas
neste edital.

12. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO

12.1. A partir do horário previsto no Edital, o Agente de Contratação realizará a abertura e posterior
julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados.

12.2. O Agente de Contratações verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  que
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto
Básico.

12.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

12.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

12.5. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

12.6.  O sistema ordenará automaticamente  as propostas  classificadas,  sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

12.7.  Encerrado  o  julgamento das  propostas  preliminares  e observado o horário  estipulado neste
instrumento, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente de Contratação , com início da fase
competitiva, quando os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

12.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

12.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto.

12.10.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  envio  de  mensagens,  pelo  Agente  de
Contratação aos licitantes.

12.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas neste edital.

12.12. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de
menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

12.13.  Será  permitido  aos  Licitantes  a  apresentação  de  lances  intermediários  durante  a  disputa.
Serão considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores
ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema
eletrônico pela própria Licitante.



MINUTAMINUTAMINUTAMINUTA

12.14.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro.

12.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a
Licitante desistente às sanções previstas neste Edital.

12.16. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.

12.17.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  na  presente  Concorrência  Eletrônica  o  MODO  DE
DISPUTA  “ABERTO”,  onde  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.

12.18.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

12.19. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será de
dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

12.20.  Não havendo  novos  lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

12.21. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Agente de Contratação, assessorado pelos membros da comissão, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

12.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

12.23.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12.24.  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  e  não  tendo  sido  a  menor  proposta  ou  lance
apresentado por  microempresa ou empresa de pequeno porte,  caso se verifique a ocorrência de
empate,  será  assegurado  como  critério  de  desempate,  preferência  de  contratação  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06;

12.25. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou
lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta
ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

12.26. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

12.26.1.  A  ME ou  EPP melhor  classificada  no  intervalo  percentual  de até  10% (dez  por  cento),
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para,
desejando,  apresentar  nova proposta  depreço inferior  àquela  classificada  com o menor  preço ou
lance,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  minutos  após  o  encerramento  dos  lances,  sob  pena  de
preclusão. 

12.26.1.1. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo
acima referido para o exercício do direito sob comento. 

12.26.1.2. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação
de habilitação;
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12.26.2.  Não  sendo  declarada  vencedora  a  ME  ou  EPP,  na  forma  da  alínea  anterior,  serão
convocadas  automaticamente  pelo  sistema  eletrônico  as  remanescentes  que  porventura  se
enquadrem  na  hipótese  do  subitem  12.26,  na  ordem  classificatória,  com vistas  ao  exercício  do
mesmo direito;

12.26.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no
intervalo  estabelecido  no subitem 14.26,  será realizado  sorteio  eletrônico entre elas,  pelo  próprio
sistema, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

12.27. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto
licitado  será  adjudicado  em  favor  da  proposta  originalmente  vencedora  do  certame,  após  a
negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

12.28. O disposto nos subitens 12.26.1. a 12.26.3 deste edital não se aplica às hipótese em que a
proposta de menor valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte.

12.29. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através dos seguintes
critérios, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar um novo lance fechado,
conforme estabelecido no instrumento convocatório;
II - avaliação do desempenho contratual  prévio dos licitantes, desde que haja sistema objetivo de
avaliação instituído,  para o qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações contratuais;
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento; e
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade

12.30.  Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada  preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no Município de Aracruz, Estado do Espírito Santo;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

12.31.  Caso as regras estabelecidas nos itens 12.29 e 12.30 não solucionem o desempate,  será
realizado sorteio em sessão pública.

12.32. As regras previstas para critérios de desempate neste edital não prejudicarão a aplicação do
disposto  no  art.  44  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  as  quais  serão
adotadas pelo sistema  http://bll.org.br, em havendo microempresas ou empresas de pequeno porte
em condição tal.

12.33. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo
sistema  eletrônico,  contraproposta  diretamente  à  licitante  que  tenha  apresentado  o  lance  mais
vantajoso,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  observado  o  critério  de  julgamento,  não  se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.3.1.  Nas  hipóteses  em  que  o  Agente  de  Contratação  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

12.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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12.35.  É  vedada  a  desistência  dos  lances  já  ofertados  sujeitando-se  o  proponente  às  sanções
previstas nas leis pertinentes.

12.36.  Após a fase de negociação,  como condição prévia  a convocação da licitante detentora da
proposta  classificada em primeiro  lugar  para apresentar  a proposta  adequada ao  ultimo lance,  o
Agente  de  Contratação  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.36.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

12.36.2.  Certidão  Negativa  de  Licitante  Inidôneo,  expedida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).

12.37. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.38. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, a Comissão
de Licitação reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de participação.

12.39. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar a Administração,
por meio eletrônico, pela aba “documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada
ao seu último lance, no prazo máximo de 12 (doze) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos  unitários,  seguindo  o modelo  elaborado  pela  Administração,  o  Cronograma
Físico-Financeiro  e  Critérios  de  Pagamentos,  bem  como  o  detalhamento  das  bonificações  e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), no que couber, sujeitando se a Licitante às
sanções previstas neste Edital.

12.40.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Agente  de  Contratações  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

13.2. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

13.3.  A proposta  de preços  melhor  classificada  será analisadas  por  setor  técnico competente da
SEMOB, antes que seja procedido o julgamento pela Agente de contratação.

13.4.  Os  preços  globais  e  unitários  não  poderão  ultrapassar  os  valores  orçados  pelo  Município,
constante na planilha orçamentária, anexa ao Edital. Serão analisados os preços globais e unitários
de todas as licitantes, visando identificar possíveis disparidades de preços, apresentadas em preços,
supostamente, excessivamente elevados ou manifestamente inexequíveis.

13.5.  Para a aferição  de exequibilidade dos  preços,  conforme disposto  no  artigo  59,  §3º,  da Lei
14.133/2021, consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de licitação de menor preço para
obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração.

13.6. Será exigida garantia adicional da Contratada se a proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis.
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13.7. A licitante que apresentar indícios de inexequibilidade será concedido o prazo de 02 (dois) dias
úteis  para  apresentar  justificativas  e  comprovações  em  relação  aos  custos  com  indícios  de
inexequibilidade,  sob  pena  de  desclassificação  da  proposta,  nos  moldes  do  art.  59,  §2º  da  Lei
14.133/2021.

13.8. Evidenciados erros passíveis de correção, que não tenham cunho substancial, será concedido à
licitante  o prazo de 03 (três) dias  úteis  para adequação  dos erros, sendo  que a adequação  não
poderá resultar em aumento do valor global da proposta, sob pena de desclassificação da proposta.

13.9.  Tanto  as  justificativas  e  comprovações,  quanto  as  propostas  reformuladas  poderão  ser
analisadas  por  setor  técnico  competente  da  SEMOB,  no  que  se  refere  à  análise  técnica  de
engenharia, antes que seja procedido o julgamento pelo Agente de Contratação.  

13.10.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

13.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

13.11. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e,
entre preços unitários e totais, os primeiros.

13.12.  Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  edital,  inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.13.  Não  se  admitirá  proposta  que  apresente  valores  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

13.14. Não será aceita proposta que, após a fase de lance/negociação, estiver com preço superior ao
máximo fixado neste edital.

13.15.  Na  verificação  da  conformidade  da  melhor  proposta  apresentada  com  os  requisitos  do
instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

13.15.1. Contenha vícios insanáveis;

15.15.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

13.15.3.  Apresente  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado  ou  que  apresente  preço
manifestamente inexequível;

13.15.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

13.15.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório,
desde que insanável.

13.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

13.17.  O  Agente  de  Contratação  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

13.17.1.  O prazo estabelecido poderá  ser  prorrogado pelo  Agente  de Contratação por  solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente
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de Contratações.

13.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.19. O Agente de Contratações deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,  com o fim de negociar  a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

13.20. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratações não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

13.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes pelo “chat”.

13.22. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade, mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

13.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

13.24. O Agente de Contratações anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/
maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso,
após negociação e decisão pelo Agente de Contratações acerca da aceitação do lance de menor
valor/mais vantajoso.

14. DO ENVIO DA HABILITAÇÃO

14.1.  O licitante  classificado em primeiro  lugar  deverá  anexar  exclusivamente  por  meio  da
plataforma do sistema BLL (  http://bll.org.br  ), a documentação de habilitação, no prazo de 12  
(doze) horas, contados a partir da solicitação do Agente de Contratação.

14.1.1. Se a licitante classificado em primeiro lugar desatender as exigências de habilitação, a mesma
será inabilitada e o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente,  verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital.

14.2. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens
14.20 a 14.24.

14.2.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no edital.

14.3. Constituem motivos para inabilitação do licitante:

14.3.1. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de
certidão;

14.3.3. O não cumprimento dos requisitos de habilitação.

14.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

14.5.  Se o licitante for  à matriz,  todos os documentos  deverão estar  em nome da matriz,  e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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14.6.  Serão aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

14.7. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles
que, por sua natureza, não contenham validade.

14.8.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 1º da LC nº 123, de 2006.

14.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Agente de Contratações,
de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.

14.10.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

14.11.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada
exigida, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da solicitação do Agente de
Contratação, via sistema.

14.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados
da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

14.13.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Agente  de
Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

14.14.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.15.  A  documentação  exigida  para  atender  ao  disposto  no  caput  poderá  ser  substituída  pelo
certificado de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP, ou por Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de Fundão, nos termos do
regulamento próprio.

14.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir,para fins de habilitação:

14.20. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial
competente,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  e  no  caso  de  sociedade  por  ações,
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que
identifique a Diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;
e) Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso;
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14.20.1.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

14.20.2.  Deverá  estar  prevista  no  estatuto  ou  contrato  social  da  licitante  a  autorização  para
empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.

14.21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Conforme  dispõe  artigo  67,  da  Lei  14.133/21,  serão  consideradas  habilitadas  e  qualificadas
tecnicamente  para  a  execução  dos  serviços  referentes  à  obra  em  questão,  as  empresas  que
apresentarem:

a) comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA/CAU) – Pessoa
Jurídica, válida na data da abertura da Licitação, sendo invalidado o documento que não apresentar
rigorosamente a situação atualizada da empresa.

a.1) Na hipótese  da  vencedora  da  licitação  ter  seu  registro  no  Conselho  Profissional  de  outro
Estado, deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato, o visto do seu registro no Conselho
Regional/ES;

b) Comprovante de vínculo profissional do(s) responsável(is) técnico(s) com a licitante.  A
comprovação pode ser feita de uma das seguintes formas:

b.1) Cópia (autenticada) da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante;
b.2) Cópia (autenticada) do Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio;
b.3) Cópia (autenticada) do Contrato de Trabalho em que conste o licitante como contratante;
b.4) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde
que acompanhada       de     declaração de         anuência       do     profissional  ;

c)  A  licitante  deverá  proceder  com  a  indicação  do  pessoal  técnico,  das  instalações  e  do
aparelhamento  adequados  e  disponíveis  para  a  realização  do  objeto  da  licitação,  bem como da
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 67, III,
da Lei 14.133/2021).

14.21.1. Capacidade Técnico-Operacional 

a) A empresa deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho
profissional competente que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

b) Para cumprimento do item anterior  o licitante  deverá comprovar  a execução dos serviços
juntamente com os seguintes quantitativos mínimos:

Item Descrição dos Serviços Quantidades

1 Instalação de projetores de LED 100

2 Montagem de painel de comando     4

3 Implantação de postes de concreto   25

OBSERVAÇÃO:
As exigências relativas  à capacitação técnica aqui  requeridas restringem-se às parcelas de maior
valor significativo do objeto da licitação, guardando proporção com a dimensão e a complexidade do
objeto a ser executado, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme preconizado no art. 67, §1º da Lei
14.133/2021.
Considerando que a execução do objeto envolve recursos financeiros totalmente oriundos do tesouro
público, é sempre desejável e prudente exigir experiência dos licitantes com o objetivo de minimizar
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os riscos de não cumprimento das obrigações no momento da execução do objeto, frustrando assim
todo o procedimento e afetando negativamente a qualidade dos serviços prestados.

14.21.2. Capacidade Técnico-Profissional

a) Declaração do(s) Responsável(is) Técnico(s) aceitando a sua indicação realizada pela licitante.

a.1) O(s) responsável(is) técnico(s) supramencionado(s) deverá(ão) estar devidamente registrado no
conselho  profissional  competente,  quando  for  o  caso,  detentor  de  atestado  de  responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação (art.
67, I, da Lei 14.133/2021).

a.2) A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro
por  cento)  do  valor  total  estimado da contratação,  conforme preconizado  no  art.  67,  §1º  da  Lei
14.133/2021.

Item Descrição dos Serviços Quantidades

1 Instalação de projetores de LED 100

2 Montagem de painel de comando     4

3 Implantação de postes de concreto   25

OBSERVAÇÃO: O  profissional  indicado  pelo  licitante  para  fins  de  comprovação  da  capacidade
técnica-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas
exigências deste Edital.
O  responsável  técnico  pela  elaboração  da  planilha  orçamentária  de  uma  empresa,  não  poderá
responsabilizar-se pela de outra empresa participante do certame, primando-se assim pelo sigilo das
propostas.

14.22. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b)  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, mediante Certidão Negativa
de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou
Certidão de Não Contribuinte;

d)  Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município sede do licitante,  mediante Certidão
Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda
Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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g) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme modelo no ANEXO XI deste Edital;

14.22.1. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos
neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a
exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.

14.22.2.  Caso o  fornecedor  seja  considerado  isento  de  tributos  relacionados  ao  objeto  licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.22.3. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige
comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  para  fins  de  habilitação,  mas  somente  para
formalização da contratação, observadas as seguintes regras:

14.22.3.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição;

14.22.3.2.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  é
assegurado o prazo de cinco (cinco) dias úteis, contados do momento em que a licitante for declarada
vencedora  do  certame,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

14.22.3.3. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser
prorrogado por igual período;

14.22.3.4.  Em  caso  de  atraso  por  parte  do  órgão  competente  para  emissão  de  certidões
comprobatórias  de regularidade fiscal  e trabalhista,  a licitante  poderá  apresentar  à Administração
outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos
termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do
pedido de certidão;

14.22.3.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da
apresentação  dos  documentos  a  que  se refere  o  parágrafo  anterior,  para  apresentar  a  certidão
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista;

14.22.3.6. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser
prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o
órgão competente emitir a certidão;

14.22.3.7.  A  formalização  da  contratação  fica  condicionada  à  regularização  da  documentação
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 90 da
Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com
elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.

14.23. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes aos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta. 

b) No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço, deverá
ser  apresentada  a  cópia  da  publicação,  na  imprensa  oficial,  do  Balanço  e  das  Demonstrações
Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial.

c) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações Contábeis,



MINUTAMINUTAMINUTAMINUTA

deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial ou no órgão competente.

d) No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital  – SPED,
deverá  ser  apresentado  além  do  Balanço  e  das  Demonstrações  Contábeis,  registrado  no  órgão
competente,  o  termo de  abertura  e  de  encerramento  do  Livro  Diário  e  o  Recibo  de Entrega  de
Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema.

e) Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao
exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos
documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art.1.078, I, do Código Civil), mesmo no
caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão
das  peças  contábeis  digitais  estabelecido  por  atos  normativos  que  disciplinam  o  citado  SPED
(conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário).

f)  Empresa  que,  de  acordo  com  a  legislação,  não  tenha  apurado  as  demonstrações  contábeis
referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar balanço de abertura, levantado na data
de sua constituição, conforme os requisitos de legislação societária e comercial.

g)  Para  ser  habilitado  o  Licitante  deverá alcançar  o  Índice de  Liquidez  Geral  -  ILG,  o Índice de
Solvência  Geral  -  ISG  e o  Índice  de  Liquidez  Corrente  -  ILC  igual  ou  maior  do  que  1,00  (um),
apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas
fórmulas seguintes:

              Ativo Circulante (AC) + Realizável a Longo Prazo (RLP)
ILG = ________________________________________________
              Passivo Circulante (PC) + Passivo não Circulante (PNC)

                                          Ativo Total (AT)
ISG = ________________________________________________
             Passivo Circulante (PC) + Passivo não Circulante (PNC)

                  Ativo Circulante (AC)
ILC = _____________________________
                  Passivo Circulante (PC)

h) As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação relativa
à qualificação econômico-financeira.

j)  Os  licitantes  deverão  apresentar  Certidão  Negativa  de  Falência,  Recuperação  Judicial  e
Extrajudicial  expedida pelo distribuidor  da sede da pessoa jurídica,  observada a data de validade
definida no instrumento;

j.1) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar data
de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da
licitação;

j.2) Caso a licitante  se encontre em processo de recuperação judicial  ou extrajudicial,  deverá ser
apresentada,  por  meio  da  documentação  apropriada,  a  sentença  homologatória  do  plano  de
recuperação judicial,  além do cumprimento dos demais requisitos  de habilitação  constantes neste
Edital.

k) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste
item  também  deverão  ser  apresentados  pela  filial  executora  do  contrato,  sem  prejuízo  para  a
exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.

l)  Em  se  tratando  de  Licitante  subsidiária  integral,  caso  sua  empresa  controladora  esteja  em
recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure
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que manterá a capacidade técnica,  econômica,  financeira e operacional,  com vista a assegurar a
execução do contrato.

14.24. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração expressa, do Licitante, que tem pleno conhecimento do objeto da presente Licitação e
que  se  submete  integral  e  irretratavelmente,  a  todas  as  exigências  deste  edital,  inclusive  ao
cumprimento do calendário e emissão de Ordem de Serviço para liberação dos serviços, sem receber
compensação  pela  não  liberação  de  trabalho  quando  ocorrem  fatos  que  impeçam  a  execução
contínua dos serviços licitados.

b) Declaração dando ciência de que o licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

c)  Declaração  de  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal.

d) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente.

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos.

f)Declaração que sua Proposta Econômica Compreende a Integralidade dos Custos. 

g) Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo à participação na licitação, em papel
timbrado da empresa, assinada por seu representante legal, conforme modelo do Anexo IV;

h) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo do Anexo V.

i)  Declaração (Anexo VII) de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI, da Lei 14.133/2021).

OBSERVAÇÕES: As declarações das letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” podem ser apresentadas de
forma conjunta conforme modelo constante do Anexo IX.

14.25.  DA COMPROVAÇÃO  DA CONDIÇÃO  DE MICROEMPRESA,  EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU EQUIPARADA

14.25.1.   A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro  
de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores  somados  extrapolem a receita  bruta  máxima admitida  para fins  de enquadramento como
empresa  de  pequeno  porte,  devendo  o  órgão  ou  entidade  exigir  do  licitante  declaração  de
observância desse limite na licitação, conforme Anexo VI deste edital.

14.25.2. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte
para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006 e
reproduzidos neste edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos:

14.25.2.1.  Licitantes  optantes  pelo  Sistema  Simples  Nacional  de  Tributação,  regido  pela  Lei
Complementar 123/2006:

a)  Comprovante  de  opção  pelo  Simples  obtido  através  do  site  do  Ministério  da  Fazenda,
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSimples.app/
ConsultarOpcao.aspxou do site do SINTEGRA (http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante
de fato ateste a opção pelo Simples.

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos
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previstos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06 (Anexo X).

16.25.2.2.Licitantes  não  optantes  pelo  Sistema  Simples  Nacional  de  Tributação,  regido  pela  Lei
Complementar nº. 123/2006:

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06;

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

d) Cópia do contrato social e suas alterações; e

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos
previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06 (Anexo X).

14.25.2. Os documentos aos quais se refere este item deverão ser juntados com os documentos de
habilitação.

14.25.3. O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não
apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o
Município de Fundão, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste Edital e
das demais cominações legais.

14.25.4. Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro obrigatório na Junta
Comercial, fica dispensada a apresentação da cópia do contrato social e suas alterações, desde que
seja apresentada a Certidão Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento como
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, expedida em prazo não superior a 90 dias
da data marcada para a abertura das propostas.

14.25.5. A licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples
Nacional que porventura venha a ser contratada deverá atender ao que dispõem os arts. 17, inciso
XII, 30, inciso II e § 1º e 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
comunicando à Receita Federal, sendo o caso, no prazo legal, sua exclusão do Simples Nacional,
sob  pena  de  aplicação  das  sanções  contratuais  previstas  e  retenção  na  fonte  de  tributos  e
contribuições sociais, na forma da legislação em vigor.

14.26.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

14.26.1.Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de
órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova.

14.26.2. A documentação exigida para atender ao disposto nos subitens correlatos a documentação
de  habilitação  jurídica  (14.20),  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista  (14.22)  e  qualificação
econômico-financeira  (14.23)  poderá  ser  substituída  pela  Declaração  expedida  pelo  SICAF,
demonstrando  a  situação  regular  do  licitante,  devendo  a  empresa  vencedora  encaminhar  esta
Declaração. 

14.26.3.  As declarações constantes  do subitem 14.24 (Documentos  complementares) deverão ser
impressas em papel timbrado e/ ou com carimbo da empresa licitante.

14.26.4.  Para  fins  de  análise  dos  documentos  de  habilitação  quanto  ao  cumprimento  das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

14.26.5.  Após  a verificação das condições  dos itens antecedentes,  os documentos de habilitação
serão apreciados e,  posteriormente a análise,  será declarado vencedor  o licitante classificado em
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primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital.

14.26.6. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação,ou
se recusar  a assinar  o contrato,  o Agente de Contratação  examinará a oferta  subsequente e  a
respectiva documentação de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma que atenda às exigências do edital.

14.26.7. Esta Comissão solicita que toda a documentação de Habilitação seja anexada a plataforma
em ordem sequencial indicada acima, preferencialmente numerada, com vistas a facilitar a analise
pelo setor tecnico e pela Agente de Contratação.

14.26.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento
apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas  implicará  a  imediata  inabilitação  da
licitante que o tiver apresentado; 

15. DOS RECURSOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,
de 2021.

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

15.3.1.  A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  no prazo máximo de  30
(trinta) minutos,por meio do sistema eletrônico, sob pena de preclusão;

15.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias  úteis,  contados  da data  da intimação  pessoal  ou da  divulgação  da  interposição  do  recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação,  e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o termo de contrato no
prazo de até 05 (cinco)  dias úteis,  sob pena  de decair  o direito à contratação,  sem prejuízo das
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sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

16.3. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,mediante
solicitação  da  parte  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde  que  o  motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

16.4. No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do pacto.

16.5. Para efetivar a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá apresentar o comprovante de
situação regular junto à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, bem como Certidão Negativa com o Município de Fundão, em atendimento ao art. 63 da Lei
Municipal nº 362/2005.

16.6. O licitante que convocado para assinar o contrato e deixar de fazê-lo no prazo fixado, estará
sujeito à aplicação das penalidades previstas na legislação correspondente.

17. VISITA TÉCNICA

17.1.Para  empresas  interessadas  em  participar  desta  licitação,  fica-lhes  facultado  realizar  visita
técnica aos locais dos serviços para se inteirarem de todos os aspectos referentes à execução.

17.2.A visita técnica deverá ocorrer a qualquer momento, dentro do prazo entre a publicação do
Edital e a apresentação da proposta, e ser agendada previamente junto a Secretaria Municipal de
Obras e Infraestrutura, localizada na Avenida Morobá, nº 20 - Bairro Morobá, Aracruz/ES, ou através
do telefone (27) 9.9919-3345.

17.3.As visitas serão agendadas em tempo hábil e em dias e horários distintos entre as licitantes, de
forma individual, não se permitindo em nenhuma hipótese, visitas conjuntas ou concomitantes, a fim
de preservar os princípios da impessoalidade, isonomia e eficiência do processo licitatório

17.4.Os  representantes  das  empresas  que  decidirem  participar  da  visita  técnica  deverão
comparecer munidos de documento de identificação e carta de credenciamento, conforme modelo
ANEXO I, assinada pelo titular ou representante legal da empresa interessada, acompanhada de
estatuto,  contrato social ou documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes
para conceder representação. A visita deverá ser realizada por intermédio de representante legal
do licitante.

17.5.Esta  visita,  necessariamente,  será  acompanhada  por  técnico  da  Secretaria  de  Obras  e
Infraestrutura, na data estipulada.

17.6.É  de  inteira  responsabilidade  da  licitante  a  verificação  "in  loco"  das  dificuldades  e
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da proposta.  A não verificação dessas
dificuldades  não poderá ser  avocada no  desenrolar  dos  trabalhos como fonte  de  alteração  dos
termos contratuais que venham a ser esclarecidos, a não ser emergente necessidade identificada
pela Fiscalização e Gestor do Contrato.

17.7.As dificuldades a serem dimensionadas pela contratada devem estar alinhadas com os preços
propostos.

17.8.Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante.

17.9.  A empresa licitante que não participar  da visita  técnica não será inabilitada,  contudo,  não
poderá alegar desconhecimento das condições da área física da referida obra ou do serviço para
exigir qualquer desembolso financeiro e/ou outras reivindicações da Contratante, de acordo com o
entendimento    consagrado  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  (Acórdãos  nºs  295/2008  e
3.459/2012).

17.10. Para título de comprovação da realização de visita técnica, o licitante receberá da Secretaria
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Municipal  de Obras e Infraestrutura,  atestado de visita, que deverá ser assinado por profissional
lotado na SEMOB.

17.11. O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá preencher a Declaração
constante do Anexo XI deste Edital, anexando-a junto aos documentos de habilitação.

18. PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

18.1. O prazo de vigência do contrato fica fixado em 270 (duzentos e setenta) dias, contados da
sua publicação Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), excluindo-se o dia do início e
incluindo-se o do vencimento.

18.2. O  prazo de execução dos serviços fica fixado em  180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada e de acordo com o cronograma
físico-financeiro, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

18.3. O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços para:

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilações do prazo da execução da obra, provocados
por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência do contrato;
b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;
c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

18.4. O prazo para a assinatura do Contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
convocação para esse fim.

18.5. O prazo máximo para início dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de
recebimento  da  Ordem  de  Serviço  pela  contratada,  expedida  pelo  contratante,  podendo  ser
prorrogado  até  o  primeiro  dia  útil  seguinte  se  o  vencimento  cair  em  dia  em  que  não  houver
expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da
comunicação eletrônica, conforme art.183, §2º da Lei 14.133/21.

18.6. A fiscalização fornecerá, junto com a Ordem de Serviço, todos os elementos indispensáveis ao
início da execução da obra.

18.7.  A  contratada,  julgando  insuficientes  os  elementos  fornecidos,  deverá  solicitar  por  escrito,
explicações e novos dados, dentro do prazo de até 08 (oito) dias na Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura do Município de Aracruz. Nesse caso, o prazo de execução será contado a partir da
data  de  recebimento     dos  esclarecimentos  solicitados,  se  os  mesmos  impedirem o início  dos
serviços.

18.8.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no
período firmado no contrato, devendo ser observado o disposto no art. 111, parágrafo único, I e II, da
Lei 14.1333/2021.

18.9.Qualquer  motivo  de  paralisação  dos  serviços  deverá  ser  comunicado  por  escrito  ao
CONTRATANTE,  através  de  carta/memorando  endereçado  à  Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Infraestrutura, com   antecedência mínima de 15 (quinze) dias, inclusive justificando os motivos da
paralisação, que poderão ou não ser aceitos pelo CONTRATANTE.

18.10. O contrato deverá ser divulgado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados de sua assinatura,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021.

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

19.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão da
nota fiscal, devendo a Contratada proceder a abertura de processo eletrônico (link:
https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx)  ou  solicitado  presencialmente  junto  ao
Setor de Protocolo Geral da PMA, localizado na Rua Padre Luiz Parenzi, nº 710, Aracruz/ES, Centro,
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Aracruz/ES, encaminhando Planilha Orçamentária de medição, constando o período de execução dos
serviços, memória de cálculo e relatório fotográfico dos serviços executados.

19.2.  A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser entregue na própria Secretaria  Municipal  de Obras   e
Infraestrutura e obrigatoriamente acompanhada da Regularidade Fiscal da Contratada.

19.3.Após  a  análise  da  solicitação  e  apresentação  de  Planilha  Orçamentária  com o  ateste  do
responsável  pela  fiscalização  dos  serviços,  a Contratante  autorizará  a  emissão  da  Nota Fiscal,
cabendo a ela informar o valor da referida à Contratada.

19.4.Ocorrendo  erros  na apresentação  dos  documentos  fiscais,  os  mesmos serão devolvidos  à
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir
da data de apresentação da nova documentação,  devidamente corrigida sem qualquer  ônus ou
correção a ser paga pelo Contratante.

19.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

19.6. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota fiscal dos serviços;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes
(CGC);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do CONTRATADO;

d) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Municipal de Aracruz/ES;

e) Anotação de responsabilidade técnica (CREA) – 1ª Fatura;

f) Matrícula da obra junto ao INSS – 1ª Fatura;

g) Prova de recolhimento junto ao INSS e FGTS referente aos serviços cobrados, todas as faturas;

h) Prova de pagamento de pessoal referente aos serviços prestados (período);

i) GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social;

j) Certidão Negativa de Débito do INSS e FGTS, todas as faturas;

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

l) Termo de recebimento provisório, última fatura.

19.7.  Não será permitido  pagamento antecipado, parcial  ou total,  relativo a parcelas contratuais
vinculadas à execução de obras ou à prestação de serviços.

19.8.  Considerando a necessidade de garantir  maior  eficiência e celeridade aos pagamentos  de
obras  e  serviços  prestados  a  esta  Municipalidade,  fica  SUGERIDO  à  Contratada  que,  após  o
encerramento do período mensal de medição, realize a abertura dos processos de pagamento junto
ao sistema eletrônico   de processos, num prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

19.9. A SUGESTÃO do protocolo pela contratada, no período mencionado, se dá em função do
tempo  necessário  para  trâmites  internos  de  documentação  técnica  realizada  pela  equipe  de
fiscalização, bem como solicitação de nota fiscal e demais documentações para envio do processo
a Secretaria de Finanças, para trâmites de pagamento, visando evitar atrasos, bem como garantir o
cumprimento de prazos de   pagamento conforme previsão contratual.

19.10. Os preços propostos pela contratada poderão ser reajustados, após o transcurso de prazo de
01 (um) ano da data do orçamento estimado, de acordo com as Leis Federais n.º 14.133/2021 e
10.192/2001,  através  do  ndice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA  -  Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, desde que comprovado o seu desequilíbrio econômico-
financeiro, com base nos preços referenciais, por meio da fórmula seguinte:
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R = V x (I – Io)

Io

Onde:

R = Valor do Reajustamento Procurado;

V = Valor da Obra ou Serviços Medidos a ser Reajustados;

Io = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, relativo ao mês anterior a data do
orçamento estimado;

I = Idem ao Io, porém relativo ao mês em que completar periodicidade anual em relação ao mês
anterior a data do orçamento estimado;

Competem à Contratada a iniciativa de requerer o reajuste e o encargo do cálculo minucioso de
cada reajuste a ser aprovado pela Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços
o memorial de cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado.

Os reajustamentos de preços propostos estarão ainda sujeitos, a Leis Complementares, Medidas
Provisórias  e Decretos que venham regulamentar  novos procedimentos em função das medidas
econômicas de interesse do País.

20.GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

20.1. A Contratada prestará, a seu critério, uma das garantias previstas no artigo 56, § 1º da Lei nº
8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por qualquer
das modalidades previstas no dispositivo legal supracitado, a saber: caução em dinheiro OU títulos da
dívida pública OU seguro-garantia OU ainda fiança bancária.

20.2. A garantia deverá cobrir todo o prazo de vigência do contrato.  Havendo aditivo de prazo, a
Contratada providenciará a garantia contratual referente, também, ao prazo acrescido.

20.3.  Caso a  Contratada opte pela  modalidade de seguro-garantia,  terá o prazo de 1 (um) mês,
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato para a prestação da
garantia.

20.4.  No caso de  seguro-garantia,  a  garantia  deverá ser  apresentada no máximo até  a  data  de
assinatura do contrato.

20.5. Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo de serviços, a Contratada deverá realizar
o REFORÇO da GARANTIA inicial no mesmo percentual estabelecido.

20.6. A garantia responderá pelo cumprimento das obrigações do Contrato,  ficando a Contratante
autorizada  a  executá-la  para  cobrir  multas,  indenizações  a  terceiros  e  pagamentos  de  qualquer
obrigação, inclusive no caso de rescisão.

20.7. A garantia destina-se a boa e fiel execução do Contrato, e o pagamento de eventuais multas.

20.8. A garantia de execução será liberada quando da assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO dos serviços.

20.9. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato
ou após  a  sua extinção  por  culpa  exclusiva da  Administração e,  quando em dinheiro,  atualizada
monetariamente.

20.10.  O atraso  na  apresentação  da garantia  poderá  ensejar  a  aplicação  de  multa  de mora  em
desfavor da Contratada.

20.11. Será exigida garantia adicional da Contratada se a proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
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por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1. As obrigações das partes são aquelas constas da Clausula Decima do contrato, cuja minuta
consta do Anexo X deste Edital. 

22.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. A recusa da Contratada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o
descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-se  as  penalidades  previstas  nos
subitens 22.4.1, 22.4.2 e 22.4.4.

22.2. Também, configura infração contratual o cometimento de fraude fiscal ou fraude na execução
contratual, sem prejuízo de demais atos contrários a boa execução do contrato.

22.3. O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais sujeitará a Contratada à multa
de mora,  fixada  no  Edital  e  no  Contrato.  A  multa  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos  ou
cobrada judicialmente, quando for o caso.

22.4.  Pela inexecução total ou parcial do contrato o Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções, garantida prévia defesa.

22.4.1.  Advertência  por  escrito:  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações
contratuais     consideradas faltas leves, assim compreendidas aquelas que não trazem prejuízo de
monta à Administração.

22.4.2.  Multa:Salvo justificativa apresentada pela Contratada e acolhida pelo CONTRATANTE,
conforme especificado nas tabelas 01 e 02;

a) Multa cominatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, depois de esgotado o
prazo 30 dias, conforme especificado no item 1.6.

22.4.3.  Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;

22.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
per- durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a Secretaria de Obras e Infraestrutura, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

Para efeito de aplicação de multas, são atribuídos graus às infrações, de acordo com as tabelas 01 e 
02:

Tabela 1:

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 0,3% ao dia sobre o valor do contrato

02 0,6% ao dia sobre o valor do contrato

03 0,9% ao dia sobre o valor do contrato

04 1,8% ao dia sobre o valor do contrato

05 3,6% ao dia sobre o valor do contrato
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    Tabela 2:

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Ensejar no retardamento da execução do objeto; 01

2 Recusar-se a executar serviço determinado oficialmente 
pela fiscalização, por serviço e por dia;

02

3
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem anuência prévia do Contratante por 
empregado e por dia;

03

4 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;

03

5 Suspender ou interromper, sem prévia autorização, os 
serviços contratuais por dia;

04

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corpora ou consequências letais, por ocorrência;

05

7 Indisponibilidade de ferramentas, máquinas ou equipamentos
funcionamento relacionados à prestação dos serviços;

05

Para os itens a seguir, deixar de:

8 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 
dia;

01

9 Apresentar documentos solicitados oficialmente pela
Contratante nos prazos determinados;

01

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Edital/Contrato;

01

11
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia;

01

12 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da Contratada;

01

13 Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
do Órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

14 Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das 
obrigações assumidas em decorrência da contratação;

02

15
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo Órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência;

03

22.5.  A  multa  por  dia  de atraso  na  execução  do  objeto  do  contrato  será limitada  a  30  dias  de
incidência.  Após o trigésimo dia e a critério  da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a recusa na aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

22.6. Independente da aplicação das penalidades previstas no item anterior, a CONTRATADA fica
responsável  em  refazer,  dentro  das  especificações  técnicas, os serviços não aceitos pela
fiscalização.

INFRAÇÃO
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22.7. As sanções previstas no subitem 22.1 poderão cumular-se e não excluem a possibilidade de
rescisão administrativa do contrato, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis nos
casos dos subitens 22.1.1, 22.1.2, 22.1.3 e 10 (dez) dias corridos para o subitem 22.1.4, a partir do
recebimento da mesma.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos do presente Edital,
seus anexos e Projeto Básico (Termo de Referência), bem como na observância dos regulamentos
administrativos e das Normas Técnicas Gerais ou Específicas aplicáveis.

23.2.  Quaisquer modificações ou alterações a serem introduzidas no Edital terão divulgação pela
mesma forma  que  se  deu  o  texto  original  com a  consequente  reabertura  do  prazo  inicialmente
estabelecido, exceto quando,  inquestionavelmente,  a alteração não  afetar a formulação  das
propostas.

23.3. Compete à licitante acompanhar os prazos estabelecidos neste Edital e divulgados no endereço
eletrônico http://www.aracruz.es.gov.br/licitacoes/ , assim como suas eventuais alterações e demais
procedimentos referentes ao processo licitatório.

23.4. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

23.5.  A  licitante  deverá  ter  pleno  conhecimento  dos  elementos  constantes  desta  licitação,
notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da proposta e do integral cumprimento do
Contrato.

23.6. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.8. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

23.9. É facultado à comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

23.10. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela comissão, sob pena de desclassificação ou habilitação.

23.11 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

23.12.  Na apreciação da documentação de habilitação e das propostas a comissão poderá sanar
erros ou falhas  que  não alterem a substância  dos documentos  e sua validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

23.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.14. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
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pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

23.15.  Poderão ser convidados a colaborar com a comissão,  assessorando-a, quando necessário,
profissionais de reconhecida competência técnica, integrantes ou não dos quadros da administração
pública municipal, desde que não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes.

23.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada,  a sessão será automaticamente transferida para o primeiro  dia útil
subsequente,  no  mesmo  horário  e  local  anteriormente  estabelecidos,  desde  que  não  haja
comunicação da Comissão em sentido contrário.

23.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.

23.18.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.20.  Para  dirimir  controvérsias  decorrentes  deste  certame o foro  competente  é  o da  Comarca
Aracruz/ES, excluindo-se qualquer outro, por mais especial que seja.

23.21.  O Edital  e seus anexos estão disponíveis,  na íntegra,  no Portal  Nacional  de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil  – BLL (http://bll.org.br/), bem
como no endereço http://www.pma.es.gov.br/licitacoes/  

24. ANEXOS

24.1. Integram o presente Edital, os seguintes anexos:

Anexo I - Credenciamento para visita técnica (modelo);
Anexo II - Composição analítica do preço unitário (modelo);
Anexo III – Modelo de Proposta Comercial;
Anexo IV - Declaração de inexistência de fato impeditivo (modelo);
Anexo V - Declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do Art. 7º da CF (modelo);
Anexo VI - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas (modelo);
Anexo VII - Declaração
Anexo VIII– Declaração aceitação responsavel tecnicp
Anexo IX – Declaração unificada
Anexo X – Minuta do contrato
Anexo XI - Planilha Orçamentária, Projetos e Orçamento
Anexo XII – Termo de referencia/Projeto Basico
Anexo XIII - ETP
Anexo XIV – declaração não realização visita técnica

Aracruz/ES, 03 de Outubro de 2024

                                                
                                                Rafael Borgo
                    Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura
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ANEXO I

CREDENCIAMENTO PARA VISITA TÉCNICA

(Local e data)

À

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Aracruz/ES.

Prezados Senhores:

Apresentamos o(a) Senhor(a) ......................................................................documento de identificação

nº ..................................., profissão............................................................... para representar esta

empresa na realização da Visita Técnica do Edital de CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  ELETRÔNICA

Nº004/2024, tendo como  objeto......................................................................................., na data

de………………. às......................horas.

Atenciosamente,

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

(NOME DA EMPRESA)

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO)
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ANEXO II 

MODELO - COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO PREÇO UNITÁRIO

SERVIÇO: UNIDADE:

A - Mão de Obra

Item Discriminação Unidade Preço por Unidade Coeficiente Custo

A - Custo Total de Mão de Obra:

B – Equipamentos

Item Discriminação Unidade Preço por Unidade Coeficiente Custo

B - Custo Total de Equipamentos:

C – Materiais

Item Discriminação Unidade Preço por Unidade Coeficiente Custo

C - Custo Total de Materiais:

D – Outros

Item Discriminação Unidade Preço por Unidade Coeficiente Custo

D - Custo Total de Outros:
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Resumo da Composição do Custo Unitário

Item Descrição Custo

A Mão de Obra [transportar subtotal A]

A1 Encargos Sociais

B Equipamentos [transportar subtotal B]

C Materiais [transportar subtotal C]

D Outros [transportar subtotal D]

BDI

Preço Unitário :

Observações:

1) Deverão ser apresentadas as composições detalhadas dos Encargos Sociais e BDI, em percentual.

2) Nos custos deverão estar incluídos transportes, materiais de segurança, alimentação, se for o caso, 
etc.

* Esta planilha é exemplificativa e não exaustiva, podendo cada licitante, elaborar sua própria planilha,
desde que dela conste todos os custos considerados na composição de seu preço, observando-se o
modelo proposto, de forma a padronizar a apresentação e o julgamento das propostas.

Observação: conforme Orientação Técnica do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (OT –

IBR) nº 001/2006, cada Composição de Custo define o valor financeiro a ser despendido na execução

do respectivo serviço e é elaborada com base em coeficientes de produtividade, de consumo e

aproveitamento de insumos e seus preços coletados no mercado, devendo conter, no mínimo:

• Discriminação de cada insumo, unidade de medida, sua incidência na realização do serviço, preço 
unitário e custo parcial;

• Custo unitário total do serviço, representado pela soma dos custos parciais de cada insumo.
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(Utilizar papel timbrado da empresa)
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ANEXO III

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

<Local e Data>

Ao

Município de Aracruz-ES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2024

(Empresa)  _________________________________________,  com  sede  na  cidade  de
________________________,  na  ________________  (endereço)  _____________,  inscrita  no
C.N.P.J./MF  sob  o  nº  ____________________,  neste  ato  representada  por
_______________________________________, abaixo assinado, declara, para os devidos fins, estar
de acordo com as normas constantes do Edital  em referência, propondo a execução das obras e
serviços nele fixados, de acordo com o orçamento apresentado nas seguintes condições:

O  Preço  Global  Proposto  é  de  R$  ____________
(_______________________________________________),  conforme  mencionado  na  planilha
anexada à presente proposta, já incluídas todas as despesas  necessárias à perfeita execução do
objeto,  inclusive  materiais  a  serem  utilizados,  equipamentos,  mão-de-obra,  todos  os  encargos
trabalhistas  e  previdenciários,  fretes,  impostos  e  taxas  de  qualquer  espécie,  tributos  em  geral  e
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços e seus
preços, conforme projetos e planilha de custos unitários e totais e cronograma físico-financeiro, no
período máximo de ____(número de dias por extenso) dias, nos termos do Edital  nº ____/______ e
seus Anexos.

O prazo de validade da proposta é de ___ (número de dias por extenso) consecutivos, a contar da
data de apresentação da proposta.

Declaramos ainda, sob as penas da lei, que a documentação apresentada atende plenamente aos
requisitos de habilitação, bem como, que não existe fato superveniente impeditivo da participação
desta empresa no presente certame.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
tela,  e  nossa  plena  concordância  com as  condições  estabelecidas  no  Edital  da  licitação  e  seus
anexos.

Município de _________________________, em ___ de_____________ de______

Atenciosamente,

Identificação e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV 

MODELO

(Utilizar papel timbrado da empresa)

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

<Local e Data>

Ao

Município de Aracruz-ES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2024

A empresa .........................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............., sediada à (Rua, №, Bairro,

Cidade – UF), por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a)................................................,

portador(a) da cédula de identidade nº......................, DECLARA que em atendimento à determinação do

Edital referenciado, e sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo para a habilitação

de nossa empresa para apresentar proposta objeto desta licitação.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito.

Identificação e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V

MODELO

(Utilizar papel timbrado da empresa)

MODELO - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

<Local e Data>

Ao

Município de Aracruz-ES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2024

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob o nº ............., sediada à (Rua, №, Bairro,

Cidade – UF), DECLARA por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

................................................, portador(a) da cédula de identidade nº........................que em atendimento

à determinação do Edital referenciado, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Identificação e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VI

MODELO

(Utilizar papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OU EQUIPARADAS

<Local e Data>

Ao

Município  de  Aracruz-ES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2024

A empresa .........................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............., sediada à (Rua, №, Bairro,

Cidade – UF), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)..................................................,

portador(a) da cédula de identidade nº ......................,  DECLARA que é microempresa ou empresa de

pequeno porte ou equiparada, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar Estadual nº 618/2012, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate

no certame em epígrafe.

Declara ainda, que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no §4º do Art. 3º da Lei

Complementar 123 de 2006.

Identificação e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES CONCORRÊNCIA PÚBLICA
ELETRÔNICA Nº 004/2024 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), inscrita no CNPJ

sob o nº _______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor

(a)  _______________________________________________,  portador  do  RG

Nº__________________________,  CPF  nº  ________________________,  declaro  que  temos  pleno

conhecimento  dos  locais  e  das  condições  em  que  deverá  ser  executada  a  obra/servido  de

_______________________,  conforme  estipulado  no  edital  de  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA

ELETRÕNICA  Nº  ___________/_____,  reconhecendo  ainda  que  tal  circunstância  retira-nos  a

possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição

(reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado. 

_____________________________ (local e data) 

__________________________________ 

Razão Social do Licitante Nome/

Assinatura de seu Representante CPF nº.:................ 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Eu,_______________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade

nº.__________,CPFnº.  ______________________,Profissão  __________________________,

devidamente inscrito no CREA sob registro nº ____________________, pertencente ao quadro técnico

permanente  da  empresa  _________________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº

_______________________________,  DECLARO  que  aceito  minha  indicação  como  responsável

técnico dos serviços objeto da licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2024. 

_____________________________ (local e data) 

__________________________________ 

Nome/Assinatura 

Profissão CREA/CAU nº.: .................... 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
 (papel timbrado da licitante)

 À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRIZ - ES 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita no CNPJ
sob nº ......................, neste ato representada pelo seu (REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR)
no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação
no presente certame, que: 

a)  a  empresa  recebeu  cópias  de  todos  os  instrumentos  que  compõem  a  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 0XX/2024 em referência, bem como possui todas as informações necessárias à
formulação  da  proposta,  e,  ainda,  que  tem  conhecimento  das  condições  locais,  necessárias  à
execução do objeto ora licitado, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Declaro ainda que a
empresa se submete integral  e irretratavelmente,  a todas as exigências deste  edital,  inclusive  ao
cumprimento do calendário e emissão de Ordem de Serviço para liberação dos serviços, sem receber
compensação  pela  não  liberação  de  trabalho  quando  ocorrem  fatos  que  impeçam  a  execução
contínua dos serviços licitados.

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as
exigências estabelecidos no instrumento convocatório.

c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5º da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de agosto de 2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do
objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

g)  que  a  proposta  apresentada  para  participar  da  presente  Licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; k) a intenção de apresentar
a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer  outro participante  potencial  ou de  fato  da presente  Licitação,  por  qualquer  meio  ou por
qualquer pessoa; 

h) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir  na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

i) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou  de  fato  da  presente  Licitação  antes  da  adjudicação  do objeto  da  referida  licitação;  n)  que  o
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conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente,  informado,  discutido ou recebido de qualquer  integrante do órgão licitante
antes da abertura oficial das propostas; e 

j) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la. 

Por ser verdade assina a presente. 

Município de __________________, data de _____________ 
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XXX/2024.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARACRUZ E A EMPRESA               

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES,  pessoa jurídica  de direito  público,  inscrito  no CNPJ/MF sob o nº
27.142.702/0001-66,  com sede  na Avenida  Morobá,  nº  20,  Bairro  Morobá,  Aracruz  -  ES,  doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Obras e
Infraestrutura,                                  (nome, nacionalidade, estado civil, profissão), inscrita no CPF/MF sob
o nº                              , nos termos da Lei nº 3.643 de 20/03/2013, e a empresa                            ,
doravante denominada CONTRATADA, com sede                             (endereço completo), inscrita no
CNPJ/MF sob o nº                                   neste ato representada pelo                               (condição jurídica do
representante) Sr.(a)                                   (nome, nacionalidade, estado civil, profissão)                          ,
inscrito no CPF/MF sob o nº                    nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, e
demais  legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do
CONCORRÊNCIA  nº  004/2024,  processo  administrativo  nº  30.831/2024,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  Contratação  de  Empresa  Especializada  para
Construção de 03 (três) Salas de Aula, 02 (dois) Banheiros para Alunos (masculino e feminino) e
01 (um) Depósito na EMEF Itaparica, localizada neste Município de Aracruz-ES

1.1. A Contratada se obrigará a executar o Objeto Contratado, empregando exclusivamente materiais de
primeira qualidade e obedecendo rigorosamente as Normas e Especificações Técnicas.

1.2. Os procedimentos executivos detalhados, identificando os tipos de serviços a serem executados e
os materiais e equipamentos a incorporar  à obra, bem como seus quantitativos e custos unitários, e
demais especificações técnicas, encontram-se na Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 14.133 e alterações posteriores.

2.1. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie.

2.2. O presente Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Pública n.º 004/2024 e seus Anexos e a
Proposta de Preços do licitante vencedor, ao Termo de referência, todos constantes do Processo Eletrô-
nico nº 29.434/2024 – SEMOB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

3.1. Fazem parte integrante deste Contrato o Projeto Básico,  o Edital  de  Concorrência  Eletrônica nº
0XX/2024  e  seus  anexos  e  a  proposta  vencedora,  completando-o  para  todos  os  fins  de  direito,
independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.1. DO REGIME DE EXECUÇÃO
4.1.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário.

4.2. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
4.2.1. A obra deverá ser executada  na EMEF Itaparica, localizada neste Município de Aracruz-ES,
conforme descrição contida no Projeto Básico.
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária da
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para o exercício financeiro de 2024 e subsequentes.

Órgão: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Unidade: 1 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Atividade: 15.451.0036.1.0121 - Extensão de Rede de Iluminação Pública
Código Reduzido: 827
Elemento: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
Vínculo: 2.751.0000.0000 – Superávit de COSIP

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR GLOBAL, REAJUSTAMENTO

6.1  PREÇOS  UNITÁRIOS  -  O  CONTRATANTE  pagará  pelos  serviços  contratados  e  efetivamente
executados, os preços especificados na Planilha constante da Proposta apresentada pela Contratada e
que independentemente de transcrição passa a fazer parte integrante do presente Contrato.

6.2. VALOR GLOBAL - O valor estimado para execução das obras e serviços objeto do presente Contrato
é de R$ ...................( ).

6.2.1.  No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive, taxas, impostos, seguros,
licenças e outros relacionados aos serviços.

6.3  DOS REAJUSTES  - Os  preços  propostos  pela  contratada  poderão  ser  reajustados,  após  o
transcurso de prazo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado, de acordo com as Leis Federais
n.º  14.133/2021  e  10.192/2001,  através  do  Índice  Nacional  de  Custos  da  Construção  –  INCC  -
Fundação Getúlio Vargas, desde que comprovado o seu desequilíbrio econômico-financeiro, com base
nos preços referenciais, por meio da fórmula seguinte: 

R = V x (I – Io) Io 

Onde: 
R = Valor do Reajustamento Procurado; 
V = Valor da Obra ou Serviços Medidos a ser Reajustados; 
Io = Índice Nacional  de Custos da Construção – INCC - Fundação Getúlio  Vargas,  relativo  ao mês
anterior a data do orçamento estimado; 
I = Idem ao Io, porém relativo ao mês em que completar periodicidade anual em relação ao mês anterior
a data do orçamento estimado; 

6.3.2. Competem à Contratada a iniciativa de requerer o reajuste e o encargo do cálculo minucioso de
cada reajuste a ser aprovado pela Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços o
memorial de cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado. 

6.3.4. Os reajustamentos de preços propostos estarão ainda sujeitos, a Leis Complementares, Medidas
Provisórias  e  Decretos  que  venham  regulamentar  novos  procedimentos  em  função  das  medidas
econômicas de interesse do País. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão da nota
fiscal, devendo a Contratada proceder a abertura de processo eletrônico (link:
https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx) ou solicitado presencialmente junto ao Setor
de Protocolo Geral da PMA, localizado na Rua Padre Luiz Parenzi, nº 710, Aracruz/ES, Centro,
Aracruz/ES, encaminhando Planilha Orçamentária de medição, constando o período de execução dos
serviços, memória de cálculo e relatório fotográfico dos serviços executados.

7.2.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  entregue  na  própria  Secretaria  Municipal  de  Obras    e
Infraestrutura e obrigatoriamente acompanhada da Regularidade Fiscal da Contratada.

7.3. Após a análise da solicitação e apresentação de Planilha Orçamentária com o ateste do responsável
pela  fiscalização  dos  serviços,  a  Contratante  autorizará  a  emissão  da  Nota  Fiscal,  cabendo  a  ela
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informar o valor da referida à Contratada.

7.4.  Ocorrendo  erros  na  apresentação  dos  documentos  fiscais,  os  mesmos  serão  devolvidos  à
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da
data de apresentação da nova documentação, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a
ser paga pelo Contratante.

7.5.  A  aprovação  da  medição  prévia  apresentada  pela  Contratada  não  a  exime  de  qualquer  das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

7.6. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos:

- Nota fiscal dos serviços;
- Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral  de Contribuintes
(CGC);
- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal  do domicílio ou sede do
CONTRATADO;
- Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Municipal de Aracruz/ES;
- Anotação de responsabilidade técnica (CREA) – 1ª Fatura;
- Matrícula da obra junto ao INSS – 1ª Fatura;
- Prova de recolhimento junto ao INSS e FGTS referente aos serviços cobrados, todas as faturas;
- Prova de pagamento de pessoal referente aos serviços prestados (período);
- GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social;
- Certidão Negativa de Débito do INSS e FGTS, todas as faturas;
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
- Termo de recebimento provisório, última fatura.

7.7.  Não  será  permitido  pagamento  antecipado,  parcial  ou  total,  relativo  a  parcelas  contratuais
vinculadas à execução de obras ou à prestação de serviços.

7.8. Considerando a necessidade de garantir maior eficiência e celeridade aos pagamentos de obras e
serviços prestados a esta Municipalidade, fica SUGERIDO à Contratada que, após o encerramento do
período mensal de medição, realize a abertura dos processos de pagamento junto ao sistema eletrônico
de processos, num prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

7.9. A SUGESTÃO do protocolo pela contratada, no período mencionado, se dá em função do tempo
necessário para trâmites internos de documentação técnica realizada pela equipe de fiscalização, bem
como solicitação  de  nota  fiscal  e  demais  documentações  para  envio  do  processo  a  Secretaria  de
Finanças, para trâmites de pagamento, visando evitar atrasos, bem como garantir  o cumprimento de
prazos de   pagamento conforme previsão contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1.  O prazo  de  vigência  do  contrato  fica  fixado  em 240  (duzentos  e  quarenta)  dias,  contados  da
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), excluindo-se o dia do início e incluindo-
se o do vencimento.

8.2. O prazo de execução dos serviços fica fixado em 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data do
recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA e de acordo com o cronograma físico financeiro,
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

8.3. O contrato deverá ser divulgado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados de sua assinatura, no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021.

8.4. O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços para:
a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilações do prazo da execução da obra, provocados por
fatos alheios à vontade da contratada, sem contudo alterar o prazo de vigência do contrato; 
b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 
c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

8.5.  O prazo para a assinatura do Contrato é de 05 (cinco)  dias úteis, contados a partir  da data da
convocação para esse fim.
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8.6. O prazo máximo para início dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço pela contratada, expedida pelo contratante, podendo ser prorrogado
até  o  primeiro  dia  útil  seguinte  se o vencimento  cair  em dia  em que  não  houver  expediente,  se o
expediente  for  encerrado  antes  da  hora  normal  ou  se  houver  indisponibilidade  da  comunicação
eletrônica, conforme art.183, §2º da Lei 14.133/21.

8.7.  A fiscalização fornecerá,  junto  com a Ordem de Serviço,  todos os elementos  indispensáveis  ao
início da execução da obra.

8.8.  A  contratada,  julgando  insuficientes  os  elementos  fornecidos,  deverá  solicitar  por  escrito,
explicações e novos dados, dentro do prazo de até 08 (oito) dias na Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura do Município de Aracruz.

8.9. Nesse caso, o prazo de execução será contado a partir da data de recebimento dos esclarecimentos
solicitados, se os mesmos impedirem o início dos serviços.

8.10.  O prazo de vigência  será automaticamente prorrogado  quando o  objeto  não for  concluído  no
período firmado no contrato, devendo ser observado o disposto no art. 111, parágrafo único, I e II, da Lei
14.1333/2021.

8.11.  Qualquer  motivo  de  paralisação  dos  serviços  deverá  ser  comunicado  por  escrito  ao
CONTRATANTE,  através  de  carta/memorando  endereçado  à  Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Infraestrutura,  com  antecedência  mínima  de  15  (quinze)  dias,  inclusive  justificando  os  motivos  da
paralisação, que poderão ou não ser aceitos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A Contratada prestará,  a seu critério,  uma das garantias previstas no artigo 96, § 1º da Lei nº
14.133/21, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por qualquer das
modalidades previstas no dispositivo legal supracitado, a saber: caução em dinheiro OU títulos da dívida
pública OU seguro-garantia OU ainda fiança bancária.

9.2.  A  garantia  deverá  cobrir  todo  o  prazo  de  vigência  do  contrato.  Havendo  aditivo  de  prazo,  a
Contratada  providenciará  a  garantia  contratual  referente,  também,  ao  prazo  acrescido.  Caso  a
Contratada opte pela modalidade de seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato para a prestação da garantia.

9.3. No caso de seguro-garantia, a garantia deverá ser apresentada no máximo até a data de assinatura
do contrato. Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo de serviços, a Contratada deverá
realizar o REFORÇO da GARANTIA inicial no mesmo percentual estabelecido.

9.4.  A  garantia  responderá  pelo  cumprimento  das  obrigações  do  Contrato,  ficando  a  Contratante
autorizada  a  executá-la  para  cobrir  multas,  indenizações  a  terceiros  e  pagamentos  de  qualquer
obrigação, inclusive no caso de rescisão.

9.5. A garantia destina-se a boa e fiel execução do Contrato, e o pagamento de eventuais multas. A
garantia de execução será liberada quando da assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
dos serviços.

9.6. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após  a  sua  extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  atualizada
monetariamente.

9.7. O atraso na apresentação da garantia poderá ensejar a aplicação de multa de mora em desfavor da
Contratada. Será exigida garantia adicional da Contratada se a proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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a) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução dos serviços, pagando à
Contratada conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

b) Atestar e receber os serviços efetivamente executados, de acordo com as cláusulas deste documento.

c) Fornecer  por  escrito  as informações necessárias  para o desenvolvimento  dos serviços objeto  do
contrato.  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  no curso da execução dos serviços,  fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

d) Disponibilizar  os locais  onde serão executados os serviços, bem como, as condições necessárias
para a sua execução. 

e)  Solicitará o Contratante aos técnicos  da Contratada a exibição de documentação de identificação
pessoal, quando estes se apresentarem para realização dos serviços abrangidos nesta contratação. 

10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A Contratada obrigar-se-á a desenvolver os serviços objeto deste Projeto Básico sempre em regime
de entendimento com a fiscalização,  dispondo esta de amplos poderes para atuar  no sentido do fiel
cumprimento do Contrato. 

b) A empresa Contratada é responsável em inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da
Receita Federal do Brasil  em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade
com a Instrução Normativa RFB nº 2061, de 20 de dezembro de 2021. 

c) A Contratada é responsável  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários, fiscais ou comerciais da
execução do Contrato. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais  não  transferem à  Administração  Pública  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem
poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso do serviço.

d) Cabe à Contratada permitir e facilitar a fiscalização, em qualquer dia e hora devendo prestar todos os
informes e esclarecimentos solicitados. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter ART – Anotação
de  Responsabilidade  Técnica  e/ou  RRT  –  Registro  de  Responsabilidade  Técnica,  durante  toda  a
execução do contrato.

e) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

f) A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e isolados
do público  por  placas,  faixas,  fitas,  tapume,  tela  dentre  outros meios  com o fim de evitar  riscos de
acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa, se for o caso. 

g)  A  Contratada  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  Contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  esta
responsabilidade à fiscalização. 

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual  equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

i) Obriga-se a Contratada a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Manter Responsável técnico preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis
com os compromissos assumidos. 

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

l) Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviços os documentos comprobatórios do
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pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciários, FGTS e fiscais.

m) Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente
equipados com EPI (Equipamentos de Proteção Individual)  e uniformizados. Comunicar ao Fiscal do
contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se
verifique no local dos serviços.

n) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

o) A Contratada deverá manter mão de obra especializada, supervisão técnica e administrativa, veículos,
equipamentos  e  ferramentas,  bem  como  de  todo  material  necessário  à  execução  dos  serviços
demandados, atendendo a prioridade definida no Caderno de Encargos e Especificações, de modo a
viabilizar o cumprimento dos prazos de execução, com a qualidade determinada pela Contratante. 

p) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

q) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

r)  Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo sempre limpo o local  dos serviços e  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina. 

s) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios  em quantidade,  qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

t)  Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto,  a mesma deverá apresentar  uma
justificativa  expondo  os  motivos  pelo  qual  não  cumpriu  com  o  cronograma,  e  apresentar  novo
cronograma para que possa ser analisado. 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

v)  Cabe  ainda  à  contratada  atender  aos  procedimentos  para  Controle  Ambiental  na  execução  do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante para este fim especialmente designado. 

11.2.  O  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade da obra ou do serviço e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por um ou mais representantes da CONTRATANTE,
especialmente designados. 

11.3. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo do serviço e será
exercida  por  representante  da  CONTRATANTE,  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de acordo com o art. 120 da Lei nº
14.133/2021. 

11.4. A fiscalização se efetivará no local dos serviços por técnicos da Prefeitura Municipal de Aracruz/ES,
previamente designados, que poderão ser assessorados por profissionais ou empresas especializadas
expressamente contratadas para este fim, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei 14.133/2021. 

11.5.  O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,
adotando providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no
arts. 125 e 126 da Lei 14.133/2021. 

11.6. Conforme art. 5º da Lei Municipal 4.606/2023, os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos
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substitutos, serão representantes da Administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato. 

11.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato,
auxiliado pela  fiscalização técnica e administrativa,  de acordo com as disposições  do art.  15 da Lei
Municipal nº 4.606/2023. 

11.8. Caberá ao GESTOR DO CONTRATO e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial: 
I – coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
II – emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no
prazo  de  até  1  (um)  mês,  contados  da  instrução  do  requerimento,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
contrato; 
III – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
IV – acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para efeito de empenho
de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo
normal da liquidação e pagamento da despesa;
V – manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais  da execução no Histórico  de Gerenciamento do  Contrato,  a exemplo  da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da
Administração; 
VI – coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o envio da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do artigo 15, da Lei
Municipal nº 4.606/2023; 
VII – comunicar à autoridade competente, em prazo razoável, acerca do término dos contratos, para nova 
contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 
VIII – constituir  relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do artigo 174 da Lei n.º
14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento
das atividades da Administração; 
IX – atualizar continuamente o relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais
técnico, administrativo e/ou setorial; 
X – emitir  documento  comprobatório  da avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e/ou
setorial no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução  contratual,  baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento; 
XI – diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.  158 da Lei  n.º 14.133/2021 ou pelo
agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

11.9. Caberá ao FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao
substituto, em especial: 
I – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às
suas competências; 
II – anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
III – emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada
em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV – informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso; 
V – comunicar  imediatamente ao gestor  do contrato quaisquer  ocorrências que possam inviabilizar  a
execução do contrato nas datas aprazadas; 
VI – fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na
avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e
as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para
ratificação;
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VII – comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso VII do artigo 16, o
término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação; 
VIII – participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com
o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 16; 
IX  -  auxiliar  o  gestor  do  contrato  com  as  informações  necessárias,  na  elaboração  do  documento
comprobatório  da avaliação realizada na fiscalização  do  cumprimento de obrigações  assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 16 da Lei Municipal nº 4.606/2023; 
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 20, mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

11.10. Caberá ao FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, do substituto, em especial: 
I – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às
suas competências; 
II – verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA; 
III – examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em
caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração;
IV  –  atuar  tempestivamente  na  solução  de eventuais  problemas de descumprimento das obrigações
contratuais,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua
competência; 
V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o
fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso IX do caput do art. 16, da Lei 4.606/2023; 
VI  -  auxiliar  o  gestor  do  contrato  com  as  informações  necessárias,  na  elaboração  do  documento
comprobatório  da avaliação realizada na fiscalização  do  cumprimento de obrigações  assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso X do caput do art. 16, da Lei 4.606/2023; 
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

11.11. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.12. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato. 

11.13.  Durante  a  execução  do  objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

11.14. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade  da  CONTRATADA e  nem confere  à  CONTRATANTE  a  responsabilidade  solidária,
inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

11.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela
segurança  da  obra  ou  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

11.16.  A  CONTRATANTE  se  reserva  no  direito  de  rejeitar  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  ora
contratados, prestados em desacordo com Edital e seus anexos, e com o contrato. 

11.17.  As  determinações  e  as  solicitações  formuladas  pelo  representante  da  CONTRATANTE
encarregado da fiscalização do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA ou,
nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:  DOS ACRÉSCIMOS E DECRÉSCIMOS

13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

13.1.1.  As  alterações  serão  circunstanciadamente  justificadas  e  previamente  autorizadas  pela
autoridade competente.

13.2. As alterações quantitativas e qualitativas deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo,
no qual deverão ser indicados com precisão os quantitativos ou especificações alterados e a variação
percentual  do  valor  inicial  correspondente,  observadas  as condições  e o limites  percentuais  para
acréscimos e decréscimos, na forma do art. 124 Lei Federal nº 14.133/2021.

13.3.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder  o limite estabelecido no subitem anterior,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes.

13.4.  Se a contratada houver  adquirido materiais para aplicação na obra antes  da notificação de
supressão  pela  contratante,  e  não  sendo  aceita  a  sua  devolução,  fará  jus  ao  pagamento
correspondente,  considerando-se exclusivamente os  preços  de  aquisição  dos materiais,  tal  como
regularmente comprovados, que passarão então a pertencer ao Município de Aracruz.

13.5. Os acréscimos e supressões serão calculados sobre o valor original atualizado do contrato,
aplicando-se a cada um desses conjuntos,  individualmente e sem nenhum tipo de compensação
entre eles, os limites de alteração previstos em lei.

13.6.  As  adequações  dos  projetos  e  das  condições  de  execução  dos  serviços  sempre  deverão
atender aos requisitos e normas técnico-legais pertinentes, acompanhadas dos devidos registros nos
Conselhos profissionais competentes, e submetidas à aprovação prévia da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele  fixado,  por  algum dos  motivos  previstos  no  artigo  137 da Lei  nº  14.133/21,  bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.3. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro,  hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.  131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1.  A  recusa da Contratada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades previstas nos subitens
15.4.1, 15.4.2 e 15.4.4.

15.2. Também, configura infração contratual o cometimento de fraude fiscal ou fraude na execução
contratual, sem prejuízo de demais atos contrários a boa execução do contrato.

15.3. O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais sujeitará a Contratada à multa de
mora,  fixada no Edital  e no Contrato.  A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada
judicialmente, quando for o caso.

15.4.  Pela inexecução total ou parcial do contrato o Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções, garantida prévia defesa.

15.4.1. Advertência por escrito: quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim compreendidas aquelas que não trazem prejuízo de monta  à
Administração.

15.4.2.  Multa:  Salvo justificativa apresentada pela Contratada e acolhida pelo CONTRATANTE,
conforme especificado nas tabelas 01 e 02;

b) Multa cominatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, depois de esgotado o
prazo 30 dias, conforme especificado no item 1.6.

15.4.3.  Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;

15.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
Secretaria de Obras e Infraestrutura, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

Para efeito de aplicação de multas, são atribuídos graus às infrações, de acordo com as tabelas 01 e 
02:

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 0,3% ao dia sobre o valor do contrato

02 0,6% ao dia sobre o valor do contrato

03 0,9% ao dia sobre o valor do contrato

04 1,8% ao dia sobre o valor do contrato

05 3,6% ao dia sobre o valor do contrato

INFRAÇÃO



MINUTAMINUTAMINUTA

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Ensejar no retardamento da execução do objeto; 01

2 Recusar-se a executar serviço determinado oficialmente pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 02

3
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem anuência prévia do Contratante por empregado
e por dia;

03

4 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 03

5 Suspender ou interromper, sem prévia autorização, os serviços 
contratuais por dia; 04

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corpora ou consequências letais, por ocorrência; 05

7 Indisponibilidade de ferramentas, máquinas ou equipamentos 
funcionamento relacionados à prestação dos serviços; 05

Para os itens a seguir, deixar de:

8 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

9 Apresentar documentos solicitados oficialmente pela 
Contratante nos prazos determinados; 01

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no Edital/Contrato; 01

11
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

12 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da Contratada; 01

13 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
Órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

14 Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das 
obrigações assumidas em decorrência da contratação; 02

15
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pelo Órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1.  A  empresa  contratada  obriga-se  a  manter  a  disposição  da  CONTRATANTE,  profissional
habilitado para execução e acompanhamento dos serviços ora solicitados, o qual deverá emitir ART
– Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT -  Registro de Responsabilidade  Técnica,  pela
execução da obra. Poderá a SEMOB, a seu critério, exigir a demolição e reconstrução de qualquer
parte dos serviços, caso estes tenham sido executados com imperícia técnica ou em desacordo com
o Projeto, Norma e Especificações Técnicas. 

16.2. Todos os serviços realizados pela CONTRATADA deverão ser listados formalmente em um
Boletim de Ocorrência ou Diário de Obra, onde constem, no mínimo, as seguintes informações: 
− Data do serviço; 
− Dia da Semana; 
− Serviço Realizado; 
− Pendências; 
− Justificativa das Pendências. 

16.3. Este documento deverá estar assinado pelo Responsável Técnico pela execução da obra e,
em concordância, pela fiscalização. 

16.4.  O  Diário  de  Obra  ou  Boletim  de  Ocorrência  deverá  conter  espaço,  para
comentários/justificativas, pelo executor dos serviços e outro para a fiscalização. 

16.5. A CONTRATADA será responsável pela vigilância no local da execução da obra. 

16.6. A obra deverá ser entregue em perfeitas condições, cabendo à CONTRATADA a retirada de
qualquer material proveniente da execução. 

16.7.  Caberá  a  CONTRATADA  dar  tratamento  e  destinação  correta  aos  resíduos  sólidos
provenientes da execução da obra. 

16.8.  Durante  a  execução  da  obra,  a  CONTRATADA  deverá  sempre  preservar  a  limpeza  e  a
organização sobre todos os aspectos. 

16.9. A obra deverá ser entregue livre de empecilhos de qualquer natureza, que possa prejudicar,
ainda que minimamente, a sua funcionalidade. 

16.10. O entulho, restos de materiais e outros equipamentos pertinentes a execução dos serviços
deverá ser totalmente removido no término dos mesmos, e descartados em local licenciado perante
órgão  competente,  com  apresentação  de  documentação  regularizada,  em  nome  da  licitante
vencedora,  no ato do recebimento da Ordem de Serviço ou apresentar contrato de prestação de
serviços com o mesmo objetivo devidamente registrado em cartório. 

16.11.  Os  materiais  empregados  na  obra,  a  serem  fornecidos  pela  CONTRATADA,  serão
previamente submetidos à fiscalização para exame e aprovação e deverão ser comprovadamente de
boa qualidade. 

16.12. A mão de obra a ser utilizada deverá ser com pessoal tecnicamente capaz e conhecedor de
suas funções, objetivando-se com isso, obter o melhor resultado possível. 

16.13.  Os serviços a serem executados compreendem: fornecimento de mão de obra, materiais,
equipamentos, maquinários, ou quaisquer outros necessários à execução da conclusão de obra de
ampliação das salas do CMEBTI Honório Nunes de Jesus. 

16.14. Máquinas e equipamentos deverão estar devidamente identificados. 

16.15. Os serviços para execução da obra poderão a critério da SEMOB, ser deslocados para outros
horários,  (noturno  ou  dias  não  úteis)  caso  sua  realização  possa  acarretar  prejuízos  ao  normal
desenvolvimento dos trabalhos ou impossibilitar as atividades de atendimento aos moradores locais. 
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16.16. Para a fiel execução dos serviços ora licitados, além dos projetos, memoriais descritivos e
planilha orçamentária, deverão também ser atendidas as recomendações técnicas da Associação
Brasileira  de  Normas  Técnicas  –  ABNT,  quanto  à  qualidade  dos  materiais  e  mão-de-obra
empregados na execução dos serviços. 

16.17. Caberá a empresa CONTRATADA responsabilidade integral por todos os serviços, durante o
prazo previsto em lei,  a contar da data  de entrega definitiva da obra.  Excluir-se-ão da presente
responsabilidade, defeitos,  estragos, quebras ou falhas provocadas decorrentes do mau uso das
instalações em questão. 

16.18. Não será permitido o início das diversas etapas sem serem observadas as recomendações
previstas na legislação vigente. 

16.19.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  aos  seus  empregados  e  subcontratados  (se  houver)
uniformes,  bem  como  todos  os  equipamentos  de  proteção  individual  e  coletiva,  necessários  à
execução dos serviços, de acordo com as leis, normas e portarias que regulam a segurança do
trabalho, responsabilizando-se pela efetiva utilização dos mesmos. 

16.20.  Os  projetos  e  memoriais  deverão  ser  examinados  com  o  máximo  cuidado  pela
CONTRATADA, e em todos os casos omissos ou suscetíveis à dúvida,  deverá a CONTRATADA
recorrer à FISCALIZAÇÃO para melhores esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais
comunicadas sempre por escrito. 

16.21. As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais especificados, poderão
ser  aceitas  desde  que  solicitadas  por  escrito,  com  explicações  muito  bem  embasadas  pela
CONTRATADA  e  sua  aprovação  dependerá  de  análise  por  parte  da  FISCALIZAÇÃO  da
CONTRATANTE. 

16.22. Todos os serviços contratados só serão recebidos, após devidamente atestados por técnicos
e/ou  engenheiros  da  contratada  na  presença  da  FISCALIZAÇÃO  da  CONTRATANTE.  A
CONTRATADA deverá  garantir  que  serão  prontamente  reparadas  e  substituídas,  à  sua  própria
custa,  todas  as partes  que acusarem defeito  ou quaisquer  anormalidades  durante  o período de
garantia. 

16.23. Os serviços, materiais e transportes necessários à correção de anormalidades, apresentados
dentro  do  prazo  de  garantia,  correrão  por  conta  da  CONTRATADA.  A  CONTRATADA  deverá
responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou de força maior, por todo e qualquer
prejuízo  que,  em  decorrência  da  execução  deste  objeto,  for  causado  aos  imóveis,  mobiliários,
equipamentos  e  demais  pertences  da  CONTRATANTE,  ficando  certo  que  os  prejuízos
eventualmente causados serão ressarcidos à CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOCUMENTAÇÃO 

17.1. A documentação a ser apresentada a EDP e PMA deve ocorrer em no máximo 15 (quinze) dias
úteis após o término da execução dos serviços. 

17.2. Na documentação entregue deverá constar banco de dados com o número do ponto (fornecido
pelo município), nome do campo, bairro, registro fotográfico, coordenadas geográficas, características
do poste, características do braço, número de luminárias, tipo da luminária, características do rele
(tipo e potência), características do reator/driver associado, características dos acessórios do ponto
luminoso e data de energização do ponto. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DEVOLUÇÃO DO MATERIAL 

18.1.  Os  materiais  deverão  ser  devolvidos  devidamente  limpos,  embalados,  identificados  e
documentados, em local a ser especificado pela Contratante. 

18.2.  A devolução do material deve ocorrer em paralelo com a execução dos serviços e deverá ser
concluída em no máximo 05 (cinco) dias úteis após o término da execução dos serviços. 
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CLAUSULA DECIMA NONA - GARANTIAS 

19.1.  A empresa contratada deverá dar garantia dos serviços de manutenção pelo período de 12
(doze) meses após o aceite da obra pela fiscalização. 

19.2.  Durante  este  período  a  empresa  será  responsável  pela  manutenção  devendo  atender  a
qualquer chamado do município num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo a única responsável
pela manutenção das unidades instaladas. 

19.3. As luminárias e refletores, suportes de fixação e postes fornecidos deverão apresentar garantia
mínima de 05 (cinco) anos, devendo a empresa apresentar nota fiscal de aquisição e certificado de
garantia do fabricante. 

19.4. O pagamento dos serviços está condicionado à entrega desta documentação. 

CLAUSULA VIGESIMA -  MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 

20.1.  Todos  os  materiais  e equipamentos  a serem utilizados  serão  fornecidos  pela  Contratada  e
obedecer  às normas vigentes e possuírem certificados junto ao INMETRO, PROCEL, ABNT e da
concessionária local, quando se aplicar, e deverão ser vistoriados e aprovados pela fiscalização da
SEMOB/GOE antes de sua utilização. 

20.2. A Contratante poderá solicitar à Contratada relatórios de ensaio dos materiais a serem utilizados
na iluminação pública, em laboratório credenciado pelo INMETRO, conforme memorial descritivo. 

20.3. – Aprovação e aquisição dos materiais 

20.3.1. Tendo em vista a grande gama de Luminárias e Refletores LED existentes no mercado e a
grande  importância  de  sua qualidade  no  resultado  dos  serviços,  torna-se imprescindível  cuidado
especial na aquisição das mesmas. 

20.3.2.  Todas  as  luminárias a serem adquiridas  devem atender  a  PORTARIA Nº  62,  DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2022, possuírem garantia de 05 (cinco) anos e estarem em conformidade com as
normas: 
• ES.DT.PDN.01.01.025 - Poste de concreto armado para rede de distribuição 
• ES.DT.PDN.03.01.005 - Projeto de rede de distribuição subterrânea 
• PT.DT.PDN.03.05.009 - Redes de distribuição aérea - Baixa tensão com cabos multiplexados 
•  PT.DT.PDN.03.14.014  -  Fornecimento  de  Energia  Elétrica  em Tensão Secundária  -  Edificações
Individuais - EDP Espírito Santo 
• NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão 
• NBR 5419 - Proteção contra descargas atmosféricas 
• NBR 5101 - Iluminação pública 
• NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão • Portaria nº 020 do INMETRO de 15 de fevereiro
de 2017 
• NBR 6323 - Galvanização por imersão a quente de produtos de aço e ferro fundido - 

20.4. Especificação 

20.4.1. Somente após aprovação pela fiscalização, de que a luminária atende às especificações, é
que a empresa contratada poderá emitir a ordem de compra das luminárias. 

20.4.2 – Especificação técnica das luminárias e refletores. Conforme descrita no Memorial Descritivo,
anexo do Edital e parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – MULTA DE MORA

21.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada a multa de mora em 0,5%
(cinco décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou
sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado. 

21.2.  Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do
contrato. A multa por  dia de atraso na execução do objeto do contrato será limitada a 30 dias de
incidência. 
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21.3.  Após o trigésimo dia e a critério da Administração,  no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a recusa na aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em
lei. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

22.1.  Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Portal  Nacional  de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

20.1. 23.1.  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente  através  do  responsável  pelo  seu
acompanhamento e fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em
até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita pelo Contratado. 

23.2.  A aceitação definitiva  dos serviços  contratados  se efetuará,  mediante  Termo de Recebimento
Definitivo assinado pelas partes, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis após a emissão do Termo
de Recebimento Provisório. 

23.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com
o contrato (art. 140, §1º, da Lei 14.133/2021). 

23.4. A eventual aceitação dos serviços pelo Contratante não eximirá a Contratada de responsabilidade
de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se verificar posteriormente,
circunstância  em  que  as  despesas  de  conserto  ou  modificação  correrão  por  conta  exclusiva  da
contratada. 

23.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela
reparação,  pela correção,  pela  reconstrução ou pela substituição  necessárias (Art.  140,  §6º,  da Lei
14.133/2023). 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1.  Fica  a  CONTRATADA,  ciente  de  que  a  assinatura  deste  contrato  indica  que  têm  pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como do termo de referência e de todas as suas
condições gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos,
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

24.2. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em
razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe são anexos.

24.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência
de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

25.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conti-
das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO

26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracruz, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida
ou contestação oriunda direta  ou indiretamente deste  instrumento,  renunciando-se expressamente  a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.2. E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03(três) vias de igual teor,
valor e forma, na presença de testemunhas.

Aracruz-ES, XX de XXXXXX de XXXX.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1:                                                                            
Nome:
CPF:

1:                                                                            
Nome:
CPF:
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Anexo XI

 Planilha Orçamentária, Projetos e Orçamento

OBSERVAÇÃO: Estes documentos estão em arquivo eletrônico (digital) e será disponibilizado para 
download pelo site: http://www.pma.es.gov.br/licitacoes/
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Anexo XII

Termo de referencia 

OBSERVAÇÃO: Estes documentos estão em arquivo eletrônico (digital) e será disponibilizado para 
download pelo site: http://www.pma.es.gov.br/licitacoes/



MINUTAMINUTAMINUTA

ANEXO XIII

Estudo técnico preliminar

OBSERVAÇÃO: Estes documentos estão em arquivo eletrônico (digital) e será disponibilizado para 
download pelo site: http://www.pma.es.gov.br/licitacoes/
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ANEXO XIV

DECLARAÇÃO PARA LICITANTE QUE OPTOU PELA NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

A empresa ______________________________________________ (razão social da licitante), inscrita
no CNPJ sob o nº ____________________________________, por intermédio de seu representante
legal o (a) Senhor (a) _______________________, portador do RG Nº_____________________, CPF
nº  ________________________,  DECLARA  que  decidiu  NÃO  REALIZAR  A  VISITA  TÉCNICA
facultativa  com a  finalidade  de  conhecer  e  verificar  a  obra/serviço  que  será  assumido  pela  futura
Contratada, com o objetivo de permitir  a verificação das condições locais,  para avaliação própria da
quantidade e natureza dos  trabalhos,  materiais  e equipamentos necessários à realização do objeto
contrato, forma e condições de suprimento, meios de acesso ao local e obtenção de quaisquer outros
dados que julgarem necessários para a adequada prestação do serviço concedido. DECLARA, ainda,
possuir  ciência  da  possibilidade  de realizar  a VISITA TÉCNICA e tomar  conhecimento  de  todas as
circunstâncias materiais que permeiam a prestação dos serviços descritos nos documentos técnicos e
Termo de Referência,  tendo  conhecimento,  também,  que  não  poderá  alegar  desconhecimento  das
condições da área física da referida obra ou do serviço para exigir qualquer desembolso financeiro e/ou
outras reivindicações da CONTRATANTE.

 _____________________________ (local e data) ]


